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ESTADO DE SERGIPE
pREFETTURA MuNrcrpAL DE sÃo FRANcrsco

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRdIN§PORTE ffi §§:$tVI l,l,ill:ri

URBANO§

TERlro DE REFERÊncrn

s-erÊJil:ro

Cortratrrção de leiloeiro público oficial, para a realizaçâo de leilão de bens ftlrii\:s;i!
insenrír,,:is do município de São Francisco, estado de Sergipe.
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1.1. t0 l.eiloeiro contratado deverá apresentarf em até OS (cinc*) ::Íla* i ri i ;;

a assinatura do contrato, proposta de Plano de teilõesí erifl, [r$d*rii sr,:rr
ajustitdo e obrigatoriamente aprovado pela Administração, *ir*#illr;t;rr
co'trti$$ão esBecificamente designada para tal contendo, no rn§rrirfirr!, ,r'ii
serg ui r*tes elementos:

1,2. Previsão de data e local de execuçâo;
I.2.1. Metoelologia de avaliação dos bens, bem como ffi pr&zs de sum ex€ r:u; ir{ rii

1.2.2. Cron(r{frârnâ detalhado envolvendo todas as etapas pare ôi ({:irr '{ ttir!

er:ecurção dos trabalhos a serem executados.

I 3" ,,) llião será realizado exclusivamente via WEB;

,i.4 ,:) r-eiloeiro Público Oficial deverá dispor de sistema informat&zadiu I$8riI
co,n'hÍ,: le das atividades inerentes à venda dos bens, assirn {:ôn1) fi),','ri}, l}'
re.al:ót'os gerenciais em cada fase do processo (a exernplo de cadastiirnr:rt.: .: ;r

ben:;, avaliação prévia, administração/realização dcr Leilão oficial, ril ,it:i:' ,''

especiÍ'ico dos leilões, prestação de contas sobre a vencia do bem,elentr* e,r,.'..:Í:

1.5. () leiloeiro deverá proceder à entrega dos bens aos arrematantes ôpri5. iy
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pagamento sercontabilizado pela tesouraria do município, dando suporte técnico
e operacional às atividades necessárias que sucedem à realização a alienação: da
prepraração processual até a baixa dos débitos e diligência junto aos órgãos de
trii nsít o com petentes;

L.6. ll,ssegurar que o valores arrematados pelos compradores sejam depositados
enl cclnta bancária previamente estipulada pelo município;

L.7. Fublicar na internet o resultado dos leilões;

vL.8. Promover a organização técnica e administrava dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, conforme prazo previsto
no Plano de Leilão;

1.9. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo;

1 .,t0" filaborar as fotografias dos bens móveis;

1.11. §i,ubmeter à Comissão de Alienação designada, os Catálogos Oficiais dos
Leileie:;,devidamente elaborados, com as condições de praxe e com a relaçãr: dos
ben:; elescritos em lotes e sua avaliação prévia;

1.12. Elaborar os EditaislAvisos de Leilões, distribuir os Catálogos Oficiais,
realizar medidaspara divulgar a realização dos leilões (panfletagem, faixas,

\,./ cartazes, banners, etc.), disponibilizar informações sobre os leilões na internet,
possibilitando a visualização e características dos respectivos lotes, procedendo da
forma necessária para a divulgação do Evento;

1.13. Publicar a data do leilão, lista de bens disponíveis e seus valores esmados,
descrição e fotos emsite na Internet;

1.14. [tesponsabilizar-se por todas as providências e correspondentes despesas
rtces:;árias à realização do leilâo, como guarda e conservaçâo dos bens, sempre
que :;olicitado pela Contratante, montagem/desmontagem, serviço de sorn,
sççpçr;'daÇâo e bem assim toda infraestrutura necessária à realizaçâo do evento;

1.15. Organizar o leilão e registro de lances;

Presidir os atos dos leilões e responsabilizar-se por todos
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adrninistrativos de sua competência até CIs respectivos encerramentos, conl ê

devida prestaçâo de contas;

1.17. Disponibilizar canal de comunicação para contato pelos interessados na
aquisição dos bens a serem leiloados, através de meio eletrônico (por e-mail e chat
online) e serviço telefônicopara orientaçãosobre o processo de leilão e a forma de
participação;

J..18, l,lr:tificar aos respectivos DETRAN's acerca dos veículos arrematados, n*
forma do Código Brasileiro de Trânsito;

v

3.1. i\ contratação do objeto deste pregão visa atender as necessidades do
mr:rricípio que no desenvolvimento de suas atividades, são utilizados inúmeros
bens móveis que com o passar dos anos passam a se deteriorar, assim trazendo
diversos prejuízos ao município. Contudo,outro caminhonâo resta senão efetuar a
alienação por leilão público.

4. Vr6ÊHCtA

4.1.. Q contrato proveniente deste pregão terá vigência de 12 (dozel mese:;

5.

5.1. Nos termos do art.67 Lei no 8.666, de 1993, será desígnado representante para
acornpanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprir:
to,lers ias ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

-5.2.4 fis;ctrlização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Cantratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicasou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agente::; e
prepostos, de conformidade com oart. 70 da Lei no 8,666, de 1993"

6. DAS DOTAçÕES ORçÂME!{TÁRiA§'

6. Os recursos orçamentários necessários a contratação a partir deste Pregãa
será indicada na Nota deEmpenho correspondente ao pagamento, conforme
dotaÇão abaixo:

UID: 2IOOS-SECRETARIA D§ ADMINISTRAÇÃO
nr;itcr MANUTENçÃo on sECRETARTA DE ADMTNTsTRAÇÃo
ED: 3390390000-OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA IURIDICA
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:1390360000-ourRos sERVIÇos TERCEIRos pESSoA rÍslca
FR: 15000000

7.1 A Administração emitirá a autorizaçãolordem de serviços, autorizando tanto a

Secretaria/Departamento competente a solicitar o objeto desta Licitação, çuanto t)

contratada a executar a prestação dos serviços que terá início imediatq. Âpós a

contratada receber a autorização/ordem de serviços ela ficará submetida a obedecer
rigorosamente às determinações da Secretaria solicitante.

8.1.A forma de remuneração dos leiloeiros está disciplinada no art.24 do Decreto n,
21.981,de 1932,que regulamenta a profissão do leiloeiro, que assim dispõe:

Art. 24. A taxa da camissão dos
leilaeíros será regulada par convenç-í<:
escrita que, sobre todos ou alÇuns düs
efeitos a vender, eies esfaàe/ecere,?l
com CIs comitentes. Em falta rje
estipulação prévÍa, regulará a taxa o'e
5o/o (cinco par cento), sabre moveis,
mercadorias, joias e oufros efeitos e a
de i o/o (três por cento), sobre âens
imóveis de qualquer natureza.(Redação
dada pelo Decreto no 22.427, de 19i3)

Parágrafo único. Os compradores
pagarão obrigatoriamente cinco par
cento sobre quaisquer bens
arrematados.

8.2. Da leitura do dispositivo acima transcrito, infere-se que o leiloeira possui duas
formas de remuneração cumulavas, pois uma não exclui a outra: (I) a comissão
de responsabilidade docomitente, que pode ser: (a) por convenção escrita entrer as
partes, não havendo fixação de limites, ou
(b) fixa no caso de não haver convenção entre as partes, que será de 5olo no casü
de móveis, e de 3olooo caso de imóveis de qualquer natureza; e (II) taxe de
comissão paga pelo comprador, que é fixa na ordem de SYo sobre o valor do bem
arrematado.

8.3. Ressalta-se que, nos termos do PARECER No A48/2CI12IDECOR/CGUIAGL,, já í'i:<ou
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ê t,:se de ser este valor de livre negociação com a Administração, estando o

!i,*t-')€fi1r.têl de 5o/o como máximo, mas não como fixo inegociável.

8.4. Dessa forma, o leiloeiro é remunerado tanto pela Administração segundo ê
convelnção entre as partes quanto aos percentuais, como pelo arrematante, r;ue
paga uma remuneração fixa sobre o valor do bem arrematado.

8.5. O leiloeiro tem direito de receber a totalidade a comissão paga pelo compradçr do
bem arrematado, que é fixada em 5olo do valor do bem arrematado, assim não
deve ser confundidaa remuneração que é paga ao leiloeiro pelo comitente, que no
caso é a Administração, e outra a remuneração paga pelo arrematante do bem.

8.6. Cumpre ressaltar que, o Poder Público ao prever a variação da comissão page eo
leiloeíro, estará respeitando a sistemática do mercado e poderá realizar
contratações vantajosas,em que o particular pode até mesmo apresentar taxa de
comis;sâo zerada, afastando a inexequibilidade do contrato, tendo em vista &

rerlun(:ração fixa do leiloeiro advinda do arrematante que é obrigatório.

r l. E lír:ito frrmar contrato administrado não oneroso ou com previsão de recebimento
por sr:r'riços prestados por terceiros.

8.8. Este também é o entendimento exarado nos Acórdãos n. t"75712OL0 e n. 552/2Cl0S
do TCU" Nesteúltimo, o Ministro revisor do TCU, Aroldo Cedraz, em seu voto
afirmou:

Ressalfa que a admissão de propostas
com taxa de administração irrisória ou
negativa não torna o contrato

\_/ inexequível, visto que a prestadora das
seruiços pode abter como receifa própria
não apenas a taxa de administraçãa, rnas
também o resultada das aplicações do
montante dos benefícias durante CI

períoda compreendido entre â suô
disponibilização
pela contratante e o repasse â rede
credenciada e, ainda, pela cobrança de
"camissão" dos estabelecr'menüos.
Acrescenta que o risco de inexequibílidade
deve ser diminuído cam a exigêncía de
garantias compatíveis com a volume de
recursos que seriam intermediados pela
prestadora dos serviços.
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9 DAs s sarrçõEs ÂDMrNrsrR,ATrvAs

9.1. É, irrexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
corlsilquências contratuais previstas no artigo B0 da Lei Federal 8.666193, e as
previstas em Lei ou Regulamento, sem prejuízo das seguintes sanções previstas
nor; ;:rrtigos 86 à 88 da Lei Federal 8666/93:

9.1 .1 . Advertência;

9.1.2. ttlulta:

9.1.3. ü,to/o (um décimo) por cento, por dia de atraso das obrigaçÕes assumidas,
sobre ovalor total dos lotes do leilão, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Apôs
o décimo quinto dia e a critério daAdministração, no caso de execução com atrasü,
poderá ocCIrrer o cancelamento do leilão, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral;

9.1.4.50Á (cinco por cento) sobre o valor total dos lotes do leilão, em caso de atraso
rêexecução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
irrex,:rcução parcial da obrigação assumida;

9.1.5. 15'7o (quinze por cento) sobre o valor total dos lotes do leilâo, ern caso de
inexecução total da obrigação assumida;

9.1"6. Ct l4unicípio de São FranciscolSE, se reserva o direito de, a seu critório, descontar qlos

pagarnentos devidos ao contratado, o valor da multa prevista neste Êdital; benr
como descontar da garantia prestada os mesmos valores caso o contratado se\J recusea efetuar o pagamento correspondente às multas aplicadas.

f.i.7. Suspensão temporária de participação em Licitação, e impedimento de contratar
com o Município de São Francisco /SE, por até 02 (dois) anos;

9.1.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto persistirem os motivos determinantes da punição.

r.J. Ê, ''"êscisão a que se refere o item anterior, quando necessária, €ffi tudo serii
resticter pelos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores a[terações, ficando
recrorlhecido os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prervista no art. 77 e 78 da mesma LeiFederal.

9.3. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou
não, de acordo
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cÇm a gravidade da infração, facultada ampla defesa a C*í{Ti{é,TADA"

10. DA COMISSÃO PAGA

l0.l.A comissão a ser paga após negociação através deste pregão, por parte desta
administração, será restituída após o valor pago pelos arrematadores serem
contabilizados pela tesouraria do município. Em se tratando de comissâo zerada,
Ce responsabilidade do comitente, o provento será pago apenas pelo
arrernatante;

10.2. C) rlcntratado receberá diretamente do Arrematante-Comprador, a comissâo de
S,oli t.cinco por cento) do valor do bem arrematado, assegurando assim o previsto
no parágrafo único, do artigo 24 do Decreto no 21.981ÍL932;

10.3. O Contratante não responderá, nem mesmo solidariamente, pela solvência e
adi m plênciados Arrematantes-Compradores ;

10.4. Em hipótese alguma, será o Contratante responsável pela cobrança da comiss§o
devida pelos Arrematantes-Compradores.

11., §O

11.1 . i"r critério de julgamento será do tipo MENOR PREçO POR ITEM, aferidn a
partir do MENOR VALOR TAXA A SER PAGO PELO COI.IITENTI
(Â,DUIXNISTRAçÃO) ao Leiloeiro Púbtico Oficiat.

12. EO:i BENS A §EREM T"EILOADOS

GRUP0l
CLA§SIFICAçÂO 

I

Veiculo
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1

2

I'TTiN DESCRTçAO QUANT.

FIAT/REVESCAP AMB.ANO DE

TABRICAÇÃO ZOra MODELO 2019, PLACA

QME 0521

I

FrAT TORO/FREEDON AT9 D.ANO DE
FABRTCAÇÃO ZOrg MODELO 2019 PLACA

QMD 9824

I Veiculo
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Veiculo

Veiculo

São Francisco/SE, 09 de Outubro d 2023.

CLAUDE SANTOS BISPO
Secretário Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanns

Ratifico emrdl lLt lZ

Santos rnen§o
Prefeita Municipal
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3 CAçAMBA BENS/ATRON 2729 K CX4 ANO

DE FABRTCAÇÃO 2013 MODELO 2CI13,

PLACA OEN 5831-

1

4 RETROESCAVADEIRA CASE TCB C3 1 Veiculo

5 CITROEN STARTMT ANO DE FABRICAÇAO
2O1B MODELO 2OL9, PLACA PNB 8204.

I


